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• Serviços Jurídicos Notariais e de Registro


Caro aluno,
É com imensa satisfação que nós, da FADEG: Faculdade de Direito, Educação e Gestão, lhe damos as boas-vindas aos nossos cursos de Graduação.
Agradecemos a confiança em nosso trabalho e contamos com o seu empenho para obter êxito na conclusão do seu curso.
A FADEG disponibiliza este Manual do Aluno, cuja finalidade é estabelecer normas e orientações para que a participação do nosso alunado seja produtiva e em conformidade com os objetivos educacionais da instituição.
Este manual esclarece dúvidas sobre a estrutura, o funcionamento dos cursos oferecidos e as orientações sobre os procedimentos pedagógicos, financeiros e acadêmicos.
Desejamos uma ótima jornada acadêmica e acredite, trabalharemos empenhados para que você tenha a certeza de que fez a melhor escolha  - FADEG.

Missão: Ser uma instituição referência em Direito, Educação e Gestão, proporcionando ao aluno uma aprendizagem personalizada e disruptiva; gerando conhecimentos para agregar valor às organizações e à sociedade; desenvolvendo líderes e profissionais responsáveis, éticos e inovadores, preparados para os desafios do mercado de trabalho; incentivando forte engajamento entre corpo docente, corpo discente e a comunidade; implementando projetos de responsabilidade social e ambiental; valorizando a pesquisa, a extensão e a formação continuada, sempre com a utilização de recursos digitais, tecnológicos e inovadores, de forma sustentável.

Visão: Ser reconhecida como uma das principais instituições de ensino superior do país, com poder de transformar o processo de aprendizagem, por meios disruptivos, com alta performance e qualidade acadêmica, empoderando gerações com habilidades e conhecimentos necessários para atuarem junto às diversas necessidades da sociedade.
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A FADEG: Faculdade de Direito, Educação e Gestão é uma instituição de ensino superior comprometida com a excelência acadêmica e a formação de profissionais qualificados nas áreas de Direito, Educação e Gestão.

Reconhecida pelo MEC, a FADEG oferece cursos de graduação e pós-graduação que combinam qualidade de ensino, inovação tecnológica e metodologias ativas de aprendizagem, preparando seus alunos para os desafios do mercado de trabalho contemporâneo.
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O curso de Bacharelado em Gestão Pública forma profissionais capacitados para atuar na administração pública em suas diversas esferas (federal, estadual e municipal), desenvolvendo competências para:
1. Planejar, implementar e avaliar políticas públicas
1. Gerir recursos públicos com eficiência e transparência
1. Liderar equipes e projetos no setor público
1. Aplicar princípios de governança e controle social
1. Promover inovação e transformação digital no setor público
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3. Tecnólogo em Serviços Jurídicos Notariais e de Registro

O curso de Tecnólogo em Serviços Jurídicos Notariais e de Registro prepara profissionais especializados para atuar em cartórios e serviços notariais e de registro, desenvolvendo competências para:
1. Realizar atos notariais e registrais com segurança jurídica
1. Gerenciar serventias extrajudiciais
1. Aplicar legislação específica de registros públicos
1. Implementar soluções tecnológicas em cartórios
1. Prestar atendimento qualificado ao público

[bookmark: _Toc219181607]II - MODALIDADES E ESTRUTURA DOS CURSOS
[bookmark: _Toc219181608]1. Modalidades Oferecidas

Os cursos de graduação da FADEG são oferecidos nas seguintes modalidades:
1. Semipresencial: Combinação de atividades online no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) com encontros presenciais obrigatórios para aulas práticas, avaliações e atividades específicas
1. EAD (Ensino a Distância): Atividades predominantemente online com avaliações presenciais obrigatórias e atividades síncronas mediadas por tecnologia
IMPORTANTE: Independentemente da modalidade, todos os cursos seguem rigorosamente as normas do MEC e garantem a mesma qualidade de formação e validade do diploma.

[bookmark: _Toc219181609]2. Duração e Carga Horária

Gestão Pública (Bacharelado):
1. Duração: 8 semestres (4 anos)
1. Carga horária total: conforme matriz curricular aprovada pelo MEC
Serviços Jurídicos Notariais e de Registro (Tecnólogo):
1. Duração: 4 a 6 semestres (2 a 3 anos)
1. Carga horária total: conforme matriz curricular aprovada pelo MEC
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A FADEG utiliza plataforma educacional moderna e intuitiva que disponibiliza:
1. Vídeo-aulas gravadas e ao vivo (síncronas)
1. Materiais didáticos (slides, apostilas, livros digitais, artigos)
1. Fóruns de discussão e chats com professores e tutores
1. Atividades avaliativas e estudos de caso
1. Biblioteca digital com acervo especializado
1. Calendário acadêmico e cronograma de atividades
1. Acompanhamento de desempenho e notas

[bookmark: _Toc219181611]4. Requisitos Técnicos

Para acessar o AVA e participar das atividades online, o aluno precisa:
1. Computador ou notebook (recomendado) ou dispositivo móvel (tablet/smartphone)
1. Conexão de internet estável (mínimo 5 Mbps)
1. Navegador web atualizado (Chrome, Firefox, Edge ou Safari)
1. Webcam e microfone (para atividades síncronas e avaliações)
1. E-mail válido e ativo
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Portal do Aluno: Acesso para consulta de situação acadêmica, financeira, solicitação de documentos, provas substitutivas e abertura de protocolos.
AVA (Ambiente Virtual de Aprendizagem): Acesso ao conteúdo das disciplinas, vídeo-aulas, materiais didáticos, atividades e avaliações. O link de acesso está disponível dentro do Portal do Aluno.
O login e senha são pessoais e intransferíveis. O compartilhamento de credenciais de acesso constitui infração grave sujeita a penalidades.
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III - CÓDIGO DE CONDUTA DO ALUNO

Como aluno devidamente matriculado nos cursos de graduação da FADEG, declaro estar ciente e me comprometo a:
1. Acatar as regras deste manual do aluno, bem como outras normas regulamentadoras em perfeita sintonia com os fins educacionais nele objetivados.
1. Manter uma atitude de correção e lealdade em todos os meus atos escolares, principalmente no que diz respeito aos direitos autorais de terceiros.
1. Na elaboração de atividades escolares e nas avaliações, não dar nem receber informações além do permitido pelo Regulamento e pelos meus professores.
1. Tratar com respeito, civilidade e consideração meus colegas, docentes, coordenadores e servidores técnico-administrativos.
1. Zelar pela qualidade do curso, não contribuindo com ações ou atitudes contrárias ao objetivo acadêmico dos mesmos.
1. Reconhecer que tenho a responsabilidade de me comportar de forma honesta, ética e profissional em todas as minhas relações acadêmicas.
1. Estar ciente e respeitar os princípios da honestidade acadêmica e as consequências de atos de desonestidade que incluem trapaça, plágio, fraude, fabricação ou falsificação de dados.
1. Cumprir todas as leis aplicáveis relacionadas ao ambiente acadêmico (privacidade, direitos autorais, marca registrada, cyberbullying).
1. Não usar meu login e senha da plataforma de estudos de forma inadequada ou compartilhá-los com terceiros.
1. Tratar colegas e equipe com respeito e cortesia, independentemente de sexo, idade, etnia, origem social, orientação sexual ou crenças religiosas.
[bookmark: _Toc219181614]
IV - RESPONSABILIDADES DO ALUNO

É de responsabilidade do aluno, para melhor aproveitamento do curso:
1. Esclarecer suas dúvidas sobre temas das aulas práticas e/ou teóricas com professores e tutores
1. Acessar regularmente a plataforma e o calendário acadêmico para melhor organização e rotina de estudos
1. Cumprir os prazos estabelecidos para entrega de atividades e realização de avaliações
1. Manter seus dados cadastrais atualizados (endereço, telefone, e-mail)
1. Acompanhar comunicados institucionais enviados por e-mail e disponibilizados no Portal do Aluno
1. Manter regularidade financeira para garantir acesso aos serviços acadêmicos
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V - MATRÍCULA E CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
[bookmark: _Toc219181616]
1. Documentação para Matrícula
Para efetivação da matrícula, o aluno deve apresentar:
1. Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente (original e cópia)
1. Histórico escolar do Ensino Médio (original e cópia)
1. Documento de identidade - RG (cópia)
1. CPF (cópia)
1. Comprovante de residência atualizado (cópia)
1. Certidão de nascimento ou casamento (cópia)
1. Foto 3x4 recente
1. Contrato de prestação de serviços educacionais devidamente assinado
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2. Contrato de Prestação de Serviços
O contrato de prestação de serviços educacionais estabelece direitos e deveres da instituição e do aluno, incluindo:
1. Valores das mensalidades e formas de pagamento
1. Prazos e condições de cancelamento
1. Normas acadêmicas e disciplinares
1. Procedimentos em caso de inadimplência

IMPORTANTE: Leia atentamente todas as cláusulas contratuais antes de assinar. Em caso de dúvidas, procure a Central de Atendimento ao Aluno. Nossa equipe de Sucesso do Aluno está pronta para lhe auxiliar.
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VI - METODOLOGIA DE ENSINO


A FADEG utiliza metodologias ativas e inovadoras que colocam o aluno no centro do processo de aprendizagem:
1. Aprendizagem Baseada em Problemas (PBL): Resolução de situações reais do mercado de trabalho
1. Estudos de Caso: Análise crítica de casos práticos relacionados às áreas de formação
1. Sala de Aula Invertida: Estudo prévio do conteúdo e aprofundamento em atividades práticas
1. Gamificação: Uso de elementos de jogos para engajamento e motivação
1. Projetos Integradores: Trabalhos que articulam conhecimentos de diferentes disciplinas
1. Atividades Práticas Supervisionadas: Desenvolvimento de habilidades técnicas e profissionais

[bookmark: _Toc219181619]VII - FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DE APROVEITAMENTO

[bookmark: _Toc219181620]1. Frequência Obrigatória

Conforme legislação vigente (Art. 6º do Decreto nº 12.456/2025), é obrigatória a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) em:
1. Atividades presenciais (aulas práticas, laboratórios, workshops, encontros presenciais)
1. Atividades síncronas mediadas por tecnologia (webconferências, aulas ao vivo)

IMPORTANTE: A FADEG realiza controle rigoroso de frequência em todas as atividades presenciais e síncronas mediadas. O não cumprimento da frequência mínima de 75% resultará em reprovação na disciplina, independentemente das notas obtidas.

[bookmark: _Toc219181621]2. Sistema de Avaliação
O aproveitamento acadêmico é avaliado através de:
[bookmark: _Toc219181622]2.1. Avaliações Contínuas
1. Atividades online (questionários, fóruns, estudos dirigidos)
1. Trabalhos individuais e em grupo
1. Estudos de caso e situações-problema
1. Participação em atividades síncronas
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As avaliações presenciais são obrigatórias e realizadas nos polos de apoio presencial ou em locais designados pela instituição.
Procedimentos de identificação do estudante:
1. Apresentação obrigatória de documento oficial com foto (RG, CNH ou Passaporte)
1. Sistema de autenticação segura no AVA (login e senha pessoal e intransferível)
1. Verificação biométrica ou reconhecimento facial (quando aplicável)
1. Proctoring (monitoramento remoto) em avaliações online (quando aplicável)

IMPORTANTE: Qualquer tentativa de fraude, incluindo uso de login/senha de terceiros ou substituição de pessoa em avaliações, constitui infração grave sujeita às penalidades do Código de Conduta e Regimento Interno, podendo resultar no desligamento do aluno do curso.
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Para aprovação em cada disciplina, o aluno deve:
1. Obter média final igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero)
1. Cumprir a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento)
Média entre 5,0 e 6,9: O aluno terá direito a realizar Exame Final. Para aprovação, deve obter nota mínima de 6,0 (seis vírgula zero) no exame.
Média inferior a 5,0 ou frequência inferior a 75%: Reprovação automática na disciplina.
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O calendário de provas é divulgado no início de cada semestre letivo através do AVA e do Portal do Aluno. É responsabilidade do aluno acompanhar as datas e se organizar para comparecer às avaliações.
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O aluno que não conseguir realizar a avaliação presencial na data programada deverá solicitar Avaliação Substitutiva através do Portal do Aluno.
A solicitação está sujeita ao pagamento de taxa conforme tabela vigente disponível na secretaria.
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Faltas em avaliações podem ser justificadas nas seguintes situações previstas em legislação específica:
1. Atestado médico que justifique a impossibilidade de locomoção do aluno
1. Doença contagiosa com atestado médico
1. Gravidez de risco
1. Outras situações que serão analisadas pela Direção Educacional
Os documentos comprobatórios devem ser enviados através do Portal do Aluno no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após a data da avaliação perdida.
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As avaliações de Exames Finais são a segunda oportunidade que o aluno tem de realizar a prova caso não atinja a média final de 7,0.
Essas avaliações são disponibilizadas através do calendário acadêmico e a nota mínima para aprovação final é 6,0 (seis vírgula zero).
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IX - CANCELAMENTO E TRANCAMENTO

Para formalizar o cancelamento ou trancamento do curso, é obrigatório o preenchimento de formulário específico disponível na Central de Atendimento ao Aluno, de forma remota através de abertura de protocolo pelo Portal do Aluno.
O aluno possui duas opções:

[bookmark: _Toc219181631]1. Cancelamento
Indicado para o aluno que se matriculou, porém, por algum motivo, não prosseguirá com o curso e não pretende retornar aos estudos nesta instituição.
O cancelamento não isenta o aluno de débitos pendentes. Todas as mensalidades vencidas até a data do pedido de cancelamento devem ser quitadas.
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Indicado para o aluno que solicita a suspensão temporária do curso e pretende retornar a estudar nesta instituição.
Condições do trancamento:
1. Prazo máximo: 2 (dois) anos consecutivos ou alternados
1. Durante o trancamento, não há cobrança de mensalidades
1. O aluno não terá acesso ao AVA durante o período
1. Para retornar, o aluno deverá solicitar renovação de matrícula através do Portal do Aluno
1. Eventuais alterações na matriz curricular durante o período de trancamento deverão ser cumpridas pelo aluno
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X - PROCEDIMENTOS FINANCEIROS

[bookmark: _Toc219181634]1. Pagamentos
Os pagamentos devem ocorrer dentro da data de vencimento escolhida e pré-estipulada pelo aluno no ato da matrícula.
Formas de pagamento disponíveis:
1. Boleto bancário
1. Cartão de crédito
1. PIX
1. Débito automático em conta
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Em caso de inadimplência, o aluno ficará sujeito ao pagamento de taxas e juros conforme pré-estabelecido no contrato entre as partes.
Consequências da inadimplência:
1. Bloqueio de acesso ao AVA e demais serviços acadêmicos
1. Impossibilidade de realizar avaliações presenciais
1. Impossibilidade de obter documentos acadêmicos (histórico, declarações, diploma)
1. Inclusão do nome em órgãos de proteção ao crédito
1. Possibilidade de cancelamento da matrícula
IMPORTANTE: Para renegociação de débitos ou parcelamento de mensalidades em atraso, o aluno deve entrar em contato com o setor financeiro através do Portal do Aluno.
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XI - PLATAFORMA EDUCACIONAL - AVA

A FADEG utiliza plataforma educacional moderna com a finalidade de disponibilização de:
1. Vídeo-aulas com conteúdo teórico e prático
1. Materiais didáticos (apostilas, slides, livros digitais)
1. Tutorias online e fóruns de discussão
1. Avaliações e estudos de caso
1. Artigos científicos e biblioteca digital
1. Acompanhamento da evolução acadêmica através de trilhas de aprendizado
Além disso, suas atividades complementares também poderão ser postadas nesta plataforma a fim de cumprir a carga horária exigida de acordo com a matriz curricular de seu curso.
Disponibilizamos o Calendário Acadêmico com sugestão de organização da rotina de estudo.
NOTA: Calendário Acadêmico sujeito a alteração de datas, tópicos das disciplinas e/ou docentes. Qualquer alteração será comunicada com antecedência através do AVA e do Portal do Aluno.
As atividades que compõem as notas das disciplinas têm data para finalização. É importante que o aluno acompanhe as datas a fim de entregar as atividades no prazo proposto.
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XII - ATIVIDADES COMPLEMENTARES

As Atividades Complementares são componentes curriculares obrigatórios que visam enriquecer o processo de ensino-aprendizagem, privilegiando a complementação da formação social, humana e profissional.
Exemplos de atividades aceitas:
1. Participação em eventos (congressos, seminários, workshops, palestras)
1. Cursos de extensão e atualização
1. Projetos de pesquisa e extensão
1. Monitoria acadêmica
1. Publicação de artigos científicos
1. Trabalho voluntário em projetos sociais
1. Visitas técnicas
A carga horária exigida e as normas para validação das atividades complementares estão especificadas no Regulamento de Atividades Complementares disponível no AVA.
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XIII - ESTÁGIO SUPERVISIONADO (quando aplicável)

Para os cursos que preveem estágio obrigatório na matriz curricular, o aluno deverá cumprir a carga horária estabelecida, seguindo as normas da Lei nº 11.788/2008 e o Regulamento de Estágio da FADEG.
O estágio deve ser realizado em órgãos públicos, empresas ou instituições conveniadas com a FADEG, sob supervisão de um professor-orientador e de um supervisor na instituição concedente.
Para mais informações sobre estágio, consulte a Coordenação de Estágios ou o Regulamento disponível no AVA.
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XIV - TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC (quando aplicável)
Para os cursos que preveem TCC na matriz curricular, o trabalho é componente obrigatório e deve ser desenvolvido individualmente ou em grupo (conforme regulamento específico do curso).
O TCC será orientado por um professor designado pela Coordenação do curso e deverá seguir as normas da ABNT e o Manual de TCC da FADEG.
O trabalho será avaliado por banca examinadora e a nota mínima para aprovação é 7,0 (sete vírgula zero).
[bookmark: _Toc219181640]
XV - CERTIFICAÇÃO E COLAÇÃO DE GRAU

Ao concluir com êxito todas as disciplinas previstas na matriz curricular, cumprindo todos os requisitos acadêmicos e estando em situação financeira regular, o aluno receberá o diploma de:
1. Bacharel em Gestão Pública (para o curso de Gestão Pública)
1. Tecnólogo em Serviços Jurídicos Notariais e de Registro (para o curso de Serviços Jurídicos)
A cerimônia de Colação de Grau é o ato solene de outorga do grau acadêmico. A participação na cerimônia é optativa, mas recomendada. O diploma será emitido independentemente da participação na cerimônia.
O diploma será expedido em até 90 (noventa) dias após a conclusão de todas as pendências acadêmicas e financeiras.
[bookmark: _Toc219181641]
XVI - RECOMENDAÇÕES GERAIS

O comportamento de todos é determinante para o sucesso no aprendizado do curso e dos procedimentos e atividades nele desenvolvidos.
Fique atento a todas as orientações do professor, tutor e coordenador do seu curso.
Organize sua rotina de estudos:
1. Reserve horários fixos para assistir às aulas e realizar as atividades
1. Mantenha um ambiente adequado para os estudos
1. Participe ativamente dos fóruns e atividades colaborativas
1. Não deixe acumular dúvidas - procure sempre a tutoria
1. Cumpra os prazos de entrega de atividades
1. Acompanhe regularmente o calendário acadêmico
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XVII - CANAIS DE ATENDIMENTO

A FADEG disponibiliza diversos canais para atendimento ao aluno:
Central de Atendimento ao Aluno:
1. Disponível no Portal do Aluno para abertura de protocolos
1. Atendimento para questões acadêmicas, financeiras e administrativas
Tutoria Acadêmica:
1. Disponível no AVA para dúvidas sobre conteúdo das disciplinas
1. Fóruns de discussão e chats ao vivo
Coordenação de Curso:
1. Contato disponível no AVA
1. Atendimento para questões pedagógicas específicas do curso
Ouvidoria:
1. Canal para sugestões, elogios e reclamações
1. Mediação de conflitos não resolvidos pelos canais tradicionais


[bookmark: _Toc219181643]CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este Manual do Aluno é um documento dinâmico e poderá ser atualizado periodicamente. As alterações serão comunicadas através do Portal do Aluno e do AVA.
Casos omissos serão analisados pela Coordenação do curso em conjunto com a Direção Acadêmica da FADEG.
A FADEG reafirma seu compromisso com a qualidade de ensino e com a formação integral de profissionais éticos, competentes e preparados para os desafios do mercado de trabalho.
Desejamos a todos os alunos uma jornada de muito aprendizado, crescimento profissional e sucesso!
Bons estudos!
Equipe FADEG
Faculdade de Direito, Educação e Gestão
